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Resumo: Diane dos recenes avanços em orno do novel projeo de lei que disciplina o processo esru-

ural no Brasil (PLS nº 032025), dia emáca esá no cenro do debae no cenário aual do sisema de

jusça. O processo esruural é o ema dos emas do processo civil! Tal expressão assume viés amplo,

designando um procedimeno ou um conjuno de medidas – judiciais ou exrajudiciais – voladas à

reorganização de insuição e reconsrução de polícas públicas ou sisemas de proeção a direios.

Seu oco é resolver problemas esruurais pela via da uela de reesruuração. Disancia-se do modelo

radicional, pois o processoprocedimeno esruural é espaço privilegiado de diálogo e consrução

comparlhada de consensos possíveis, devendo propiciar parcipação dialógica ampla e horizonal

de auoridades (diálogo inerinsucional) e grupos sociais angidos (diálogo social). Em ace disso, o

rabalho, valendo-se de pesquisa exploraória e do méodo lógico-deduvo, visa invesgar, à luz da

ideia de sisema de jusçamulporas, quais méodos ou écnicas são úeis para coordenar a ineração

enre as pares de uma negociação coleva esruural, analisando alguns méodos bem alvissareiros,

como a) a Consrução de Consenso (Lawrence Susskind, 2005); b) o Design de Sisema de Dispuas

(Diego Faleck, 2018); e, c) o Compromisso Signicavo (Core Consucional da Árica do Sul). Ao nal,

conclui-se que a parcipação ampla e plural não prescinde de inraesruuras próprias viabilizadas pela

écnica da Consrução de Consenso, com o mde alcançar compromissos signicavos e a ransorma-

ção social ansiada.
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1. INTRODUÇÃO

Um senmeno vivo, no cenário jurídico brasileiro da aualidade, é que o empo presene é o mais

porenoso e eloquene do processo esruural.ão é demais armar que é o ema dos emas do proces-

so civil brasileiro! Em grande medida, resgaou as discussões sobre o lugar do processo colevo na seara

jurídica, que esava, em boa medida, no osracismo!

os úlmos dez anos em sido noável a evolução do ema dos processos esruurais do pono de

visa dourinário (são muios os escrios que abordam a novel emáca processual), da idencação de

casos prácos e julgados, sobreudo, da Excelsa Core e, ambém, dos avanços legislavos, diane do

Projeo de Lei do Senado nº 032025.

Um grande exemplo do desaque e da preocupação com os processos esruurais na cena jurídi-

ca brasileira é a aenção à emáca no Supremo Tribunal Federal. A Excelsa Core criou um úcleo de

Processos Esruurais Complexos – UPEC (Brasil, STF, 2025), insucionalizando inraesruura de apoio

e moniorameno dos processos esruurais, que acompanha, aualmene, dez processos de naureza

esruural, de um oal de doze em ramiação na core2.

Ouro grande espaço de avanço consisene do processo esruural, ambém induzido pelo Supre-

mo Tribunal Federal, oram as novas perspecvas auais do conrole jurisdicional de polícas públicas,

ema de grande ineresse do sisema de jusça pário em geral e do Minisério Público em parcular.

Tal ema oi alvo de recene aenção da Excelsa Core, a qual esabeleceu, para que houvesse respeio

às capacidades insucionais e à separação de poderes, a necessidade de, em vez de medidas ponuais,

haver a apresenação de um plano de reesruuração (auação esruural), sendo ese um dos principais

parâmeros para a inervenção legíma em polícas públicas no âmbio colevo pelo sisema de jusça

(Tema nº 698STF).

Os problemas esruurais são o ema do momeno diane da consaação de que exisem na prá-

ca, são enomenológicos, e os gabinees das insuições mais radicionais do sisema de jusça esão de-

saados a enrenar, com qualidade e erramenas écnicas adequadas, os graves ligios esruurais, aé

porque não nascem do dia para a noie, ampouco se resolvem imediaamene, exigindo que se avance

às raízes do conio para sua ransormação social.

Como esse assuno envolve largamene discussões sobre o papel do sisema de jusça na eeva-

ção de direios sociais, na indução de polícas públicas, na reorganização de esruuras burocrácas vio-

2 Processos esruurais do Supremo Tribunal Federal moniorados pelo UPEC: ADPF 347 (esado de coisas inconsucional no sise-
ma prisional brasileiro); ADF 635 (alhas esruurais na segurança pública do Esado do Rio de Janeiro e redução da lealidade poli-
cial); ADPF 709 (aenção à saúde indígena e desinrusão de oio erras indígenas em esado críco); ADPF 743 (omissão no combae
a incêndios na Amazônia e Pananal); ADPF 746 (omissão no combae a incêndios na Amazônia e Pananal); ADPF 760 (alhas esru-
urais na políca de proeção da Amazônia Legal); ADPF 854 (consucionalidade das emendas parlamenares sem ransparência);
ADPF 857 (omissão no combae a incêndios na Amazônia e Pananal); ADPF 991 (proeção ao erriório de povos indígenas isolados
e de recene conao); e, SL 1696 (uso de câmeras corporais no Esado de São Paulo). Por ouro lado, o UPEC não moniora: ADPF
742 (combae de eeios da pandemia de Covid-19 nas comunidades quilombolas); e, ADPF 976 (alhas esruurais nas polícas de
proeção às pessoas em siuação de rua) (Brasil, STF, 2025).
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ladoras de direios, sejam elas públicas (nas áreas de saúde, educação, assisência social, socioeducação,

sisema prisional ec.) ou privadas, como a própria amília, as orcidas organizadas, os pardos polícos,

não há dúvida que os ligios esruurais devem se inserir no núcleo cenral das preocupações auais do

Minisério Público brasileiro, rmemene compromedo com a resoluvidade dos problemas jurídicos

de sua alçada, ainda que complexos, graves e policênricos (esruurais).

O Projeo de Lei do Senado nº 032025, como é naural na maioria das regulações, não chega ao

pono de denir o que sejam os processos esruurais, limiando-se à reerência de que lidam com pro-

blemas esruurais, que possuem as seguines caraceríscas a) mulpolaridade; b) impaco social; c)

prospecvidade; d) naureza incremenada e duradoura das inervenções necessárias; e) complexidade;

) exisência de uma siuação grave de connua e permanene irregularidade, por ação ou omissão; e g)

inervenção no modo de auação de insuição pública ou privada (ar. 1º, §1º). Indica, ainda, a possibi-

lidade de sua solução em compromissos de ajusameno de condua e ouros meios de auocomposição

coleva (ar. 1º, §2º).

Por sua ampliude, merece encômios a denição que consa na proposa de Resolução do Con-

selho acional do Minisério Público, que raará da auação esruural do Minisério Público brasileiro.

Para a ciada proposa de Resolução, considera-se processo esruural o procedimeno ou conjuno de

medidas – judiciais ou exrajudiciais – voladas à reorganização insucional ou à reconsrução de polí-

cas públicas diane de siuações graves e complexas de desconormidade esruural, caracerizadas pela

violação grave, connua e reierada de direios undamenais, quando as écnicas radicionais do proces-

so comum, individual ou colevo se mosrarem insucienes para produzir soluções eevas.

Da presene denição é possível exrair alguns consensos sobre a compreensão do que sejam os

processos esruurais a) alcança processos judiciais e procedimenos adminisravos esruurais (aua-

ção judicial e exrajudicial); b) enrena a inexisência, desconormidade ou aé o mau uncionameno

de um sisema público ou privado (desconormidade sisêmica), que viola direios undamenais; c) aua

pela via de planos de reesruuração sisêmicos de uma insuição ou políca pública (uela de reesru-

uração); d) exige que se compreenda o problema na sua inegralidade, a m de ransormar a realidade

social (imporância do diagnósco e de aacar as causas do problema); e) exigem parcipação das auori-

dades (diálogo insucional) e dos grupos sociais angidos (diálogo social), a mde,mediane abordagem

consruva e coleva, promover modicação prospecva da realidade.

Ineressa ao presene rabalho abordar o úlmo dos consensos apresenados, pois, muio embo-

ra não se discua que um dierencial dos processos esruurais, que o disancia do modelo processual

radicional, é que se caraceriza por ser espaço privilegiado de diálogo e consrução comparlhada dos

consensos emancipaórios possíveis, sendo uma de suas noas caraceríscas a parcipação dialógica

dos grupos angidos e das auoridades envolvidas, não se cosuma esudar méodos e écnicas que per-

miam, a parr da lógica de um sisema de jusça mulporas, criar ormas de governança ou inraesru-

uras que coordenem a ineração enre os aores que precisam consruir conjunamene as medidas de

reesruuração.
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Diane disso, o objevo do presene rabalho é invesgar, à luz da ideia de sisema e do reconheci-

meno de um sisema brasileiro de jusçamulporas, se, nomodelo dialógico dos processos esruurais,

é preciso edicar um sisema de consrução de consenso (um modelo de governança, uma inraesru-

ura) para coordenar a ineração consruva e prospecva enre as pares de uma negociação coleva

esruural, analisando alguns méodos e écnicas de solução de conios que envolvem múlplas pares.

essa linha de invesgação, o rabalho busca responder as seguines pergunas a) como a ideia

de sisema pode ser úl para que, no âmbio de um sisema de jusça mulporas, se crie um sisema

de consrução de consenso? b) é imporane pensar em novas ormas de governança e parcipação,

consruindo verdadeiras redes de colaboração ou coprodução de consensos, que permiem visualizar

o processo esruural como uma ampla arena de debaes horizonal? c) os méodos da Consrução de

Consenso (Lawrence Susskind), do Design de Sisema de Dispuas (Diego Faleck) e do Compromisso Signi-

cavo (Core Consucional da Árica do Sul) podem ser úeis para que se se crie um sisema, uma orga-

nização esruural, para lidar com problemas esruurais mulpares e alcançar os almejados consensos

emancipaórios?

Para alcançar o objevo proposo e responder os quesonamenos lisados, o rabalho, a parr de

uma pesquisa exploraória e do méodo lógico-deduvo, pare da compreensão de sisema, de um sis-

ema de jusça mulporas e sua imporância para ransormação de conios complexos e esruurais.

Após, esuda a negociação coleva esruural e o valor da parcipação dialógica dos grupos sociais angi-

dos, indagando se as écnicas apresenadas pelas erramenas da Consrução de Consenso, do Design de

Sisema de Dispuas e do Compromisso Signicavo dão resposas adequadas ao problema apresenado.

2. O SISTEMA DE JUSTIÇA MULTIPORTAS NO BRASIL E A
TRANSFORMAÇÃO DOS CONFLITOS

Para a compreensão do sisema brasileiro de jusça mulporas, o passo inicial é ocar na noção

do que é um sisema. Tal pono é imporane, pois a impressão inicial é que os órgãos do sisema de

jusça (Minisério Público, Judiciário, Deensoria ec.) não ineragem e esão coordenados num sisema

cuja ideia é universal e perpassa várias áreas do conhecimeno, como a Biologia, a Física, a Maemáca,

a Química, a Cibernéca, a Sociologia, o Direio ec., sendo objeo de uma eoria dos sisemas ormulada

no plano da episemologia (DIDIER JR.; FERADEZ, 2023, p. 14).

De modo geral, no âmbio da Sociologia, sisema pode ser concebido como um conjuno esruu-

rado de elemenos, que são muuamene relacionados, e, havendo amodicação em um dos elemenos,

haverá uma repercussão no resane do sisema, a mde que ese conserve ou esabeleça seu equilíbrio.

Essa dinâmica é undamenal para que o sisemamanenha-se como um conjuno esruurado e ordena-

do de elemenos em ineração (BARROS, 2025), p.58).
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Do pono de visa da Filosoa, a ideia de sisema não é diversa. Kan arma que sisema é um con-

juno de elemenos heerogêneos, arculados ene si por um deerminado princípio (ou ideia). Já Fiche

acrescena que odo sisema em coneúdo e orma, sendo eses idencados, respecvamene, como

as proposições e as conexões em geral. Indicam os lósoos ciados, ainda, como propriedades de um

sisema a compleude, a unidade e a correção (SOUZA, 2015).

Em verdade, essas noções decorrem da percepção de vários auores. Um ineressane aspeco é

que o sisema envolve a relação enre as pares e o odo. Segundo Leonel, o sisema possui elemenos

individualizados, de modo que não elimina a individualidade desses objeos e não aasa sua exisência

singularizada, mas propicia sua compreensão a parr da visão do odo e da clara idencação, a parr

dessa visão uncional, do papel especíco de cada objeo singularmene idencado na dinâmica inegra-

da pelas ineviáveis relações dos seus diversos componenes (LEOEL, 2024, p. 628).

a mesma linha, Churchman ensina que “sisema é um conjuno de pares coordenadas para rea-

lizar um conjuno de nalidades” (CHURCHMA, 2015, p. 47). Beralany, por sua vez, concebe sisema

como um “conjuno de elemenos em ineração” (BERTALAFFY, 2010, p. 63). Já Losano aduz que, em

nível de linguagem ordinária, “o sisema é denido como uma oalidade coordenada de elemenos” (LO-

SAO, 2008, p. 219). Colhe-se, porano, que o sisema é composo de elemenos (pares) que ineragem,

coordenam-se, de modo que ormam uma oalidade arculada, coordenada e dinâmica.

Pode-se dizer que sisema é uma esruura social3, que ende a se perpeuar na sociedade comple-

xa aual, muias vezes nauralizando-se ou aé se invisibilizando. Deve, inapelavelmene, observar uma

lógica sisêmica própria, mas, noadamene no Brasil de hoje, requenemene opera demodo inadequa-

do, com alhas (esruurais) que aleram sua dinâmica.

ão pode ser concebido apenas como um amealhado de elemenos, mas como uma oalidade.

Sisemas, na verdade, são esruuras composas por um reperório (um conjuno de elemenos) e por

uma organização esruural (um complexo de comandos que denem o modo de ineração enre os ele-

menos) (DIDIER JR.; FERADEZ, 2023, p. 15)4, esa úlma enendida por Losano como “o nexo que une

as pares do sisema” (LOSAO, 2008, p. 215).

Essa organização esruural é que dá ao sisema o perl de uma esruura, uma oalidade coor-

denada, que avorece que, de modo mais ou menos arculado, os elemenos do sisema (reperório)

enrem em ineração e alcancem um equilíbrio dinâmico, de modo que alerações poseriores na ação

de um dos componenes nda por repercur no sisema como um odo, o qual, dinamicamene, alera-se

para enar volar ao equilíbrio uncional (BARROS, 2025, p. 59-60).

Imporane risar, desse modo, que odo sisema é ormado por um conjuno de elemenos (seu

reperório) e por um complexo de regras, comandos ormais, que denem o modo com que há a ine-

3 Em ouro rabalho, ao raar dos ligios esruurais, rouxemos a seguine noção de esruura: “esruura é concebida como um
sisema orgânico, complexo e dinâmico” (BARROS, 2022, p. 211).

4 Traando do sisema jurídico, advoga Ferra Jr. que: “um ordenameno, como sisema, coném um reperório, coném ambém uma
esruura” (FERRAZ JR., 1988, p. 165).
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ração desses elemenos (organização esruural). Ouro dado imporane é que o sisema pode exisr

previamene ou ser cusomizado para uma dada siuação.

Chega-se, porano, o momeno de perscruar se exise, no Brasil, um sisema de jusça mul-

poras, doado de um reperório (conjuno de elemenos) e de uma organização esruural (regras e

comandos que avoreçam a ineração) já esabelecidos. Duas pergunas são relevanes é possível, com

perdão ao ruísmo, dizer que o sisema de jusça pode ser considerado um verdadeiro sisema? Opera,

na práca, de orma uncionalmene sisêmica e seus elemenos esão arculados e em ineração?

A resposa à primeira indagação não é area ácil, aé porque emos o viés cognivo de exalar

muiomais as ensões codianas enre os órgãos e insuições que radicionalmene inegram esse sise-

ma, como Poder Judiciário, Minisério Púbico, Deensoria Pública, além das advocacias pública e privada.

A bem da verdade, chama mais a aenção pública os embaes, as ensões desses inegranes do que pro-

priamene a harmonia de ineresses e a arculação para o alcance de objevos comuns (BARROS, 2025,

p. 63).

Há uma grande diiculdade de pensar o sisema de jusiça como um verdadeiro sisema. Lembre-se

que sisema envolve a ideia de ordem, de um conjuno, de um odo ordenado e coerene5. Exige, poran-

o, ideias como arculação e coordenação de seus elemenos, que devem enrar em ineração a parr

de comandos especícos, de uma esruura organizacional. Segundo Paulo Bonavides, enende-se por

sisema “[...] o conjuno organizado das pares, relacionadas enre si e posas em múua dependência”

(BOAVIDES, 2003, p. 108).

A visão inicial é de que as insuições que ormam o sisema de jusça não auam como pares ou

mesmo como engrenagens de um sisema. Auam comumene de orma insulada, a parr de suas pró-

prias lógicas uncionais, o que ende a compromeer aé o diálogo inerinsucional, de modo que pouco

se percebe, por exemplo, de esorço conjuno para o enrenameno dos graves e complexos problemas

das polícas públicas relacionadas a direios undamenais. Eeio claríssimo disso é que o esudo em

sido muio mais dos elemenos em separado (reperório) e não de um sisema esruurado.

A grande verdade é que, sem prejuízo de suas auonomias e dierenças, é preciso consagrar a ne-

cessidade, no Brasil, de um verdadeiro sisema de jusça que, auando no campo da juridicidade e dos

consensos, em amissão de alssimo valor consucional, ambém a parr de seu reperório e organiza-

ção esruural, de conribuir para a consrução e real armação de um Esado Democráco de Direio6.

5 orbero Bobbio ornece as seguines explicações: “enendemos por ‘sisema’ uma totalidade ordenada, um conjunto de entes
enre os quais exise uma cera ordem. Para que se possa alar de uma ordem, é necessário que os enes que a consuem não
esejam somene em relacionameno com o odo, mas ambém em relacionameno de coerência enre si.” (BOBBIO, 1997, p. 71,
grios no original).

6 Imporane a lição de André Ramos Tavares no sendo de que: “o Poder Judiciário ou, mais propriamene o sisema de jusça,
deve inegrar a solução para os problemas brasileiros” (TAVARES, 2015, p. 42). Por ouro lado, alera que, na práca, em pare,
desigualdades e injusças sociais êm sido inamadas pelo sisema de jusça, o que o deslegima e enraquece o Esado de Direio
(TAVARES, op. ci., p. 42-43).
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em odos os auores compreendem que já exise um sisema de jusça brasileiro. Como bem

expressa André Ramos Tavares “É preciso consruir e consolidar um sisema de jusça brasileiro no qual

haja inegração e colaboração enre insuições e insuos judiciais e não judiciais, bem como jurisdicio-

nais e não jurisdicionais” (TAVARES, op. ci., p. 42-43, grios no original).

Em dourina bemmais recene e digna de aguçada reexão (DIDIER, JR.; FERADEZ, 2024), Fredie

Didier Jr e Leandro Fernandez advogam que já exise um verdadeiro sisema de jusça no Brasil, que em

o objevo de propiciar solução adequada aos problemas jurídicos pários.

Tais auores deendem que, no Brasil, a solução de problemas jurídicos não é apanágio exclusivo

do Poder Judiciário ou aé de ouras unções essenciais à jusça, sendo composo por diversos sujeios,

alguns deles passando a inegrar o sisema com o empo, como as servenas exrajudiciais (há muias

poras de acesso à jusça). Alguns problemas jurídicos são resolvidos por acordos, em assembleias de

condomínio, nos Procons, em ribunais adminisravos, ec. a verdade, um olhar mais aeno sobre a

evolução do acesso à jusça permie visualizar um bem caracerísco sisema brasileiro de jusça mul-

poras (DIDIER, JR.; FERADEZ, 2023).

Acrescenam, ademais, que o sisema de jusça pário possui um reperório (conjuno de elemen-

os) e uma esruura organizacional (um complexo de comandos que denem omodo de ineração enre

os elemenos), bem como que al sisema brasileiro de jusça mulporas é produo de uma consrução

progressiva e não planejada, o que provavelmene é omovo pelo qual a abordagem do ema vem sendo

desenvolvida, de modo geral, aé os dias auais, a parr da percepção da exisência apenas de um amea-

lhado irracional de elemenos, não se percebendo que exise um sisema em sendo próprio (DIDIER, JR.;

FERADEZ, 2024).

São caraceríscas que moldam o sisema de jusça (mulporas) brasileiro a) o ao de ser auo-

-organizado; b) ser abero; c) esar em permanene expansão (ever-expending); d) er preerência pela

solução consensual (ar. 3º, §§2º e 3º, CPC); e) adoar o modo mais adequado de solução do problema

jurídico; e, ) haver inegração enre os elemenos (DIDIER, JR.; FERADEZ, 2024, p. 113).

Tem-se um sisema auo-organizado7, pois não oi previamene planejado, não houve um projeo

arquieônico prévio. O sisema oi se moldando, se organizando à medida que oi progredindo e resou

desaado para alcançar adequada solução para problemas jurídicos8. Em resumo, o aual sisema bra-

sileiro de jusça mulporas organiza-se a parr do processo de ineração dos seus elemenos. Como

melancias em cima de uma carroça, vai se conormando e se equilibrando com o movimeno (BARROS,

2025, p. 65).

7 Segundo Didier Jr. e Fernandez: “dio de ouromodo, um sisema auo-organizado, como o sisema brasileiro de jusçamulporas,
é marcado por uma consrução paulana, progressiva e sem planejameno” (DIDIER, JR.; FERADEZ, 2023, p. 17).

8 Tais problemas jurídicos, diane da preocupação com a prevenção, por exemplo, não são sinônimos de conios, mas problemas
em sendo mais amplo que exigem adequada solução jurídica, e devem ser objeo da auação de um sisema brasileiro de jusça
mulporas.
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Em processos esruurais, rise-se, se o Minisério Público não assumir proagonismo na auação

esruural nos ermos do Tema 698STF, exigindo planos de reesruuração de polícas públicas de qua-

lidade e supervisionando sua implemenação, oura pora do sisema ocupará o espaço, de modo a evi-

denciar sua auo-organização.

A aberura e a permaneneconsane expansão do sisema são marcas que se relacionam e po-

dem ser compreendidas em conjuno. O sisema brasileiro de jusça mulporas não é, de modo algum,

exausvo. Segundo Didier Jr. e Fernandez, cabe visualizar a aberura do sisema em relação aos sujeios,

ao modo de solução de conrovérsias, aos insuos ulizados para a resolução de problemas, às ones

normavas e à orma de sua esruuração (DIDIER, JR.; FERADEZ, 2023, p. 152). Em razão disso, o sis-

ema esá em consane expansão (ever-expending).

A marca da aberura, porano, propicia a permanene expansão do sisema, agregando novos

sujeios públicos ou privados, modos novos de solução pelas vias da heerocomposição, auocomposição

ou auouela, novas poras de acesso à solução de problemas jurídicos, novas ones e, ambém, novas

écnicas e ormas procedimenais9. É possível, a princípio, pensar em écnicas que cusomizem sisemas

de consrução de consenso!

O sisema brasileiro de jusça mulporas claramene privilegia a solução consensual (ar. 3º, §2º,

do CPC; Resolução nº 125210-CJ; Resolução nº 1182014-CMP; Resolução nº 542017-CMP ec.), e,

por ser mulporas, cada dispua deve ser encaminhada para a écnica ou meio mais adequado (LESSA

ETO, 2015, p. 428), o que não signica necessariamene o Poder Judiciário10.

A esse respeio, a exisência de um sisema brasileiro de jusça mulporas impõe ceras mudan-

ças culurais em ace da necessidade de adequação da solução ao problema jurídico (GORETTI, 2019). A

primeira delas é, anes de udo, al qual o médico, diagnoscar o conio anes de pensar em sua era-

pêuca. A segunda é escolher e aplicar o méodo mais adequado, o que pode gerar negócio processual

para incluir mais de uma pora (ex. cláusula med-arb ou cláusula arb-med) ou aé rânsio de poras (ex.

iniciar no Judiciário e erminar numa negociação).

Quano ao segundo quesonameno eio no início desse iem, em-se que, de orma bem dinâmi-

ca, o sisema brasileiro de jusça mulporas opera de orma uncionalmene sisêmica, e seus elemen-

os, radicionais ou novos, arculam-se e esão em ineração. Há várias regulações do legislavo ou aé

do Conselho acional de Jusça ou do Conselho acional do Minisério Público (verdadeiras sof law)

que organizam o sisema. Exemplo é a Resolução nº 3502020, do CJ, que raa da cooperação judiciária

nacional e inerinsucional. O próprio Supremo Tribunal Federal (BRASIL, STF, 2023), ao denir o Tema

9 Como bem armam Didier Jr. e Fernandez, “o sisema é, por denição, progressivamene mais complexo, e a consane agregação
de novos aores permie visualizá-lo com um ever-expending system” (DIDIER, JR.; FERADEZ, 2024, p. 127).

10 Imporane asseverar que o modelo brasileiro oi além e ressignicou a ideia de ribunal mulporas, que oi diundida por Frank
Sander (1978), uma vez que não criou, denro do Tribunal, um ário onde os cidadãos seriam direcionados para a pora mais ade-
quada para a solução de seus problemas jurídicos. O Judiciário não é sequer a primeira pora!
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69811, paramerizou o conrole judicial de polícas públicas, o que não deixa de ser um claro reio de ar-

rumação no sisema, que precisará se reequilibrar a parr do novo uncionameno, sem descurar de que

a preerência permanece sendo pelos meios consensuais e esruurais12.

A essa alura, porano, é possível compreender e aé visualizar eoricamene a exisência de um

sisema brasileiro de jusça mulporas, que privilegia méodos auocomposivos, como é o caso da ne-

gociação mullaeral, que mais nos ineressa, cuja principal missão consucional é resolver problemas

jurídicos, ais como os esruurais.

Imperioso, ambém, perceber alguns noáveis desaos posos para o sisema de jusça, em espe-

cial para o Minisério Público brasileiro, diane da exisência amplicada de conios, muios deles com-

plexos e esruurais. São eles a) aprender a diagnoscar o problema; b) conhecer as dierenes erramen-

as disponíveis as de auouela, de auocomposição e as de heerocomposição; e, c) aplicar os méodos

e écnicas disponíveis, o que implica saber ulizar a(s) erramena(s) adequada(s).

Some-se, ainda, no caso de problemas colevos esruurais que envolvem conrole ou indução

de polícas públicas, diane dos graves desvios de implemenação, a necessidade de oura virada de

chave. É preciso, ane o meaprecedene13 já ciado (Tema 698/STF), que raa do conrole de políicas

públicas pelo sisema de jusiça, deixar de coninuar exigindo medidas ponuais (obrigações especíicas

de azer ou não azer) e passar a deerminar a inalidade a ser aingida, planos de reesruuração e sua

implemenação (BARROS, 2024).

Um dealhe, conudo, em de ser ressalado. ão é suciene resolver a odo cuso ou aé simples-

mene gerir o conio. Muio mais do que isso, é preciso parr da energia negava inicial do conio (o

episódio) e avançar para as raízes do problema (epicenro), buscando, por meio de uma abordagem cons-

ruva e prospecva, ransormar posivamene o conio14. Esse é o grande desao, por exemplo, de

uma negociação esruural, que deverá ser ampla, horizonal, democráca (com parcipação dialógica)

e resoluva.

É preciso, dessa maneira, conhecer a undo o problema esruural, o que exige um diagnósco

adequado, bem como enender sobre a negociação esruural, pois, em muios casos, é o meio mais

ecaz para ransormar problemas esruurais, gerando resulados sociais signicavos, a parr de uma

auação legíma como agene de ransormação social.

11 Tema 698. Tese: 1. A inervenção do Poder Judiciário em polícas públicas voladas à realização de direios undamenais, em caso
de ausência ou deciência grave do serviço, não viola o princípio da separação dos poderes. 2. A decisão judicial, como regra, em
lugar de deerminar medidas ponuais, deve aponar as nalidades a serem alcançadas e deerminar à Adminisração Pública que
apresene um plano e/ou os meios adequados para alcançar o resulado. 3. o caso de serviços de saúde, o déci de prossionais
pode ser suprido por concurso público ou, por exemplo, pelo remanejameno de recursos humanos e pela conraação de organi-
zações sociais (OS) e organizações da sociedade civil de ineresse público (OSCIP) (BRASIL, STF, 2023, grio nosso).

12 Sobre a auação diane de problemas esruurais e de polícas públicas, conerir Barros (2020).
13 Traa-se de um meaprecedene, pois é um precedene sobre como deve agir o Poder Judiciário, o que é possível esender para o

sisema de jusça, na scalização das polícas públicas, indicando como caminho mais alvissareiro a auação esruural.
14 Segundo Lederach: “Considero ‘ransormação de conios’ uma expressão precisa porque esou engajado em esorços demudan-

ça consruva que incluem e vão além da resolução de problemas especícos e ponuais. Traa-se de uma linguagem correa do
pono de visa cienco porque se baseia em duas realidades vericáveis: o conio é algo normal nos relacionamenos humanos,
e o conio é um moor de mudanças” (LEDERACH, 2012, p. 17).
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3. OS DESAFIOS DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA ESTRUTURAL À
LUZ DO AMPLO DEBATE HORIZONTAL E DA PARTICIPAÇÃO
DE GRUPOS SOCIAIS ATINGIDOS

Imporane lembrar que os processos esruurais podem ser judiciais ou exrajudiciais, sendo de-

veras imporane a parcipação democráca de grupos angidos, que devem viabilizar debae plural

e ineração consruva e prospecva para o alcance de soluções mais legímas, renes à realidade e

implemenáveis. Tal aspeco deve ser ponuado, pois, por vezes, é necessária a auação direa de ouros

agenes ou endades, em arculação insucional. Ademais, podem ser resolvidos por vários meios, a

depender do problema práco.

Didier Jr. e Fernandez (2024) deendem que os problemas esruurais podem ser solucionados no

âmbio de dierenes poras de acesso à jusça, muias delas disnas do Poder Judiciário. Alguns são

resolvidos no âmbio judicial, ouros na seara adminisrava (agências reguladoras, ribunais de conas,

no Conselho Adminisravo de Deesa Econômica – CADE ec.). Possível ambém a cusomização de mo-

delos combinados de resolução de problemas jurídicos. o caso do Minisério Público, esse ene pode

desenvolver, com os demais envolvidos, negociação para a solução do esado de desconormidade.

Vê-se, desare, que é imporane, sobreudo no âmbio do Minisério Público, enender sobre a

negociação esruural. O passo inicial para pisar em erreno sólido na compreensão de al negociação é

colocar em desaque e descornar o seu objeo os ligios colevos esruurais. É a parr das nuances

dos problemas esruurais, que angem, sobreudo, grupos vulneráveis e mesmo colevidades, que se

percebe o valor desse méodo negocial, como orma de adequada solução consensual de conios hiper-

complexos.

Para alcançar enendimeno mais aproundado, é miser principiar-se pela compreensão do que

seja o ligio colevo e a esruura. A palavra ligio deve ser compreendida em sendo amplo, alcançan-

do as noções de problemas, conios, bem como de conrovérsias. Os ligios, porano, são problemas

relavos a ineresses juridicamene relevanes. Por sua vez, ligio colevo é o conio de ineresses que

se insala na comunidade e que lesa um grupo de pessoas enquano sociedade, sem que a pare conrária

aue conra alguma dessas pessoas em parcular, mas conra o odo (VITORELLI, 2020, p. 24).

A denição de ligios colevos, como se vê, é de ácil assimilação. Maior aenção e esorço me-

rece o delineameno do que seja esruura. A esruura inegra ou se dene como um sisema social

(LUHMA, 2016)15. Se há um sisema, envolverá a ineração de vários elemenos a parr de alguma

organização. Abrange, pois, uma siuação áca complexa que exise no presene, ainda que enha se

consolidado com o empo, mas que ende a ser invisibilizada ou nauralizada. Enm, busca se perpeuar

na sociedade, invisibilizando-se ou nauralizando-se. O que esá visível, muias vezes, são as consequên-

15 A ideia de esruura e suas inerações, na perspecva dos sisemas sociais, oi bem desenvolvida por iklas Luhmann, que conribui
muio ao lembrar que os sisemas (esruuras) possuem o seu enorno (LUHMA, 2016).
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cias dos problemas por ela gerados, já que é comum que ais esruuras ndem por violar gravemene

direios de grupos vulneráveis (BARROS, 2023).

Esruura pode ser uma insuição (pública ou privada), um conjuno de insuições, uma políca

pública ou mesmo um sisema público ou privado. Para gerar um problema que em viés esruural é

preciso que a esruura eseja desorganizada e precise de reesruuração. Tal problema, por sua vez, não

nasce do dia para a noie, nem decorre de um ao isolado, mas do mau uncionameno da esruura,

devendo, para sua solução, avançar às causas do problema, às suas raízes, sob pena de o problema per-

peuar-se16.

Um dealhe, conudo, é de suma imporância. Um enorme desao poso é que não é suciene

inererir apenas no âmago da esruura (no seu uncionameno inerno). O rabalho de reesruuração

deve levar em cona seu enorno, que sore várias inerações, sob pena de – inocado o seu enorno – a

esruura viciada volar a se reproduzir nos mesmosmoldes ou ainda a parr de um novo uncionameno

ambém inadequado.

Vê-se, com isso, que aacar o enorno da esruura é undamenal para se alcançar a solução ee-

va do problema esruural. Tem de haver especial aenção às causas do problema (o uncionameno da

esruura) e seu enorno (BARROS, 2022, p. 212)! A esruura em siuação de iliciude ou desconormida-

de deve ser enrenada de orma ampla e sisemáca, sob pena de exisrem reações ou mesmo eeios

colaerais de uma reesruuração míope!

São, porano, problemas complexos, dinâmicos, que oram se esabilizando no ecido social, aé

gerarem graves siuações de ao ilícias ou desconormes. A solução deve considerar as causas do pro-

blema e seu enorno (odos os grupos que ineragem com o problema). ão é ão ácil compreender o

enorno dos problemas esruurais. Muias vezes, os grupos de ineresses que se enconram na margem

de al problema somene são percebidos quando a esruura começa a ser alerada e reagem, ou seja,

quando sãomudadas as inerações daquele sisema como ambiene. Se não or levado em cona o enor-

no, surgirão pressões e orças exernas conrárias à aleração, ou o resulado pode não ser sasaório17!

o mais, é preciso er em mene que a alha esruural que caraceriza o problema é dura de ser

conornada, pois a esruura desconorme já esá esabilizada na sociedade, de modo que alguns grupos

chegam a usuruir da siuação de desorganização. O grande desao do sisema de jusça é que em que

desesabilizar uma siuação já posa, uma esruura adoecida, e adoar medidas para ransormar a rea-

16 Segundo Edilson Viorelli, “ligios esruurais são ligios colevos decorrenes do modo como uma esruura burocráca, usual-
mene pública, opera. O uncionameno da esruura é que causa, permie ou perpeua a violação que dá origem ao ligio colevo.
Assim, se a violação or apenas removida, o problema poderá ser resolvido de modo aparene, sem resulados empiricamene
signicavos, ou momenaneamene, volando a se reper no uuro.” (VITORELLI, 2020, p. 52).

17 É preciso pensar a esruura como um sisema social dinâmico, que se move, que busca se maner (decorre da necessidade de pre-
servação), que se adapa e se reproduz. O só ao de azer uma auação esruural não gera auomacamene os resulados sociais
sasaórios. É preciso realizar umamudança esruural de ala qualidade, que leve em cona, durane a dinâmica da ransormação
social, além das causas do problema, o seu enorno e as inerações da esruura com o ambiene. A grande verdade é que a esru-
ura reroalimena-se do seu enorno, que geralmene só é percebido quando ela enra em movimeno.
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lidade e esabilizar uma nova siuação mais adequada, o que porvenura exigirá um regime de ransição

(ar. 23 da LIDB).

As caraceríscas do problema esruural oram muio bem denidas no Projeo de Lei do Senado

nº 032025. Segundo seu ar. 1º, §1º, são ais caraceríscas a) a mulpolaridade (são conios policên-

ricos); b) o impaco social; c) a prospecvidade; d) naureza incremenada e duradoura das inervenções

necessárias; e) complexidade; ) exisência de uma siuação grave de connua e permanene irregularida-

de, por ação ou omissão; e, g) inervenção no modo de auação de insuição pública ou privada.

Diane de ais caraceríscas, será necessário consruir, por haver grande indeerminação das

consequências das medidas adoadas (complexidade do problema), um plano de reorma esruural e o

acompanhameno de sua implemenação, o que vai exigir a consane reavaliação e repacuação do pla-

no. Esse planejameno, por ouro lado, deve admir a parcipação ampla dos grupos angidos, desde a

ase de diagnósco aé sua solução, enm deve dar voz às dores vividas por esses grupos, preocupando-

-se com o nível de parcipação democráca e com a represenavidade adequada dos aores envolvidos.

Bem compreendidas muias das nuances que envolvem a compreensão dos problemas esruurais,

já há espaço para passar ao esudo da negociação esruural.

Em primeiro lugar, az-se miser compreender um pouco sobre a negociação em geral. Arma-se

que a negociação é um méodo de solução colaborava de conios que promove o proagonismo dos

sujeios (ou grupos) envolvidos. É, na verdade, um processo de comunicação, ou seja, uma sucessão de

aos comunicacionais enre duas ou mais pares, que visa chegar a um acordo sem a inermediação de

um erceiro (Arlé, 2017, p. 115)18.

Lembram, ademais, Lewicki, Saunders e Barry (2014, p. 66) que “em muias negociações não deve

haver um vencedor ou um perdedor – odas as pares podem sair vioriosas. Em vez de pressuporem que

negociações podem ser siuações de ganha-perde, os negociadores devem buscar siuações de ganha-

-ganha, e muias vezes a enconram”.

o Brasil, a negociação em evidene amparo legal. Respalda-se no ar. 3º, §§2º e 3º, do CPC2015,

ao privilegiar a solução consensual por meios picos e apicos e na Lei deMediação (Lei nº 13.1402015),

ao raar da criação das câmaras de prevenção e resolução adminisrava de conios, no âmbio dos

órgãos da Advocacia Pública. A primeira normava que raou, de modo expresso, da negociação oi a

Resolução nº 1182014 – CMP (ar. 8º), que dispõe sobre a Políca acional de Incenvo à Auocompo-

sição no Minisério Público.

O mais imporane a ser ressalado, ainda que muias vezes ergiversado, é que al méodo pres-

supõe o manejo de um conjuno imporane de écnicas de negociar, sendo necessária uma paua e aé

inraesruuras bem denidas, a mde que seja alcançada a sua nalidade úlma a celebração do ermo

de acordocompromisso. Deve seguir os princípios do méodo de Havard de negociação a) separe as

18 A negociação direa ambém é chamada de collaborave law ou resolução colaborava de dispuas (CABRAL; CUHA, 2016, p.
478).
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pessoas dos problemas; b) oque nos ineresses, não nas posições; c) crie opções de ganhos múuos; e, d)

use criérios objevos (FISHER; URY; PATTO, 2018)19.

A régua, na verdade, que vai medir o sucesso da auação negocial esruural não é somene a quan-

dade de acordos, mas o índice de cumprimeno deses e de eeva aleração da realidade social. Um

procedimeno negocial bem conduzido, que homenageie a máxima do devido procedimeno consensual,

é o que garane os níveis exigidos de segurança jurídica para que os resulados sociais sejam alcançados.

O grande desao, porano, é saber negociar, conseguir ser um negociador prossional, deixar

de agir de orma aresanal e inuiva. Para ano, é preciso pensar que não há uma receia única para

a negociação. Alguns processos negociais são mais simples que ouros, pois se pode er negociação bi-

laeral (as que envolvem apenas duas pares, ainda que possam raar de um ou de múlplos assunos)

ou mullaeralmulpares (as que exigem a parcipação de múlplas pares, podendo alcançar um ou

múlplos assunos).

Por ouro lado, é preciso ambém dierenciar a negociação direa da negociação assisda ou aci-

liada. Segundo Goret (2022, p. 31), a primeira é a negociação realizada direamene pelo ular do di-

reio, ou melhor, pelos sujeios do conio, sem auxílio prossional de alguém que deenda seus direios

e represene seus ineresses. Já à negociação, como sói aconecer com o Minisério Público, eevada

mediane a auação de represenane denido para deesa de ineresses e de direios de um indivíduo ou

grupo dá-se o nome de negociação assisda, ambém conhecida como negociação aciliada.

A disnção em razão de ser, porquano, na uela coleva, há rês conceios undamenais grupo,

membro do grupo e conduor do processo. Em sínese, grupo é um conjuno da sociedade (comunida-

de) ular do direio; membro do grupo é cada indivíduo perencene à caegoria anerior; e conduor

do processo é o legimado colevo (TAVARES, 2021). Assim, o Minisério Público e ouros legimados

colevos não são ulares do direio colevo, mas conduores do processo. Os verdadeiros ulares são

os grupos angidos pelo ligio colevo, que, mesmo represenados pelo Minisério Público, podem par-

cipar de uma negociação esruural por meio de membros do grupo, haja visa sorerem as dores do

problema (BARROS et al, 2024, p. 239).

A negociação esruural, diane do ao de os problemas envolvidos serem policênricos, é sempre

mullaeral, e o Minisério Público erá de assisr ou criar méodos aciliadores para que muios grupos

sociais e auoridades realizem um debae plural e horizonal, desnado a que se produzam consensos

emancipaórios possíveis. É, porano, uma negociação desaane, pois envolve problemas hipercomple-

xos (complexidade subjeva, social, procedimenal ec.), de inensa coniuosidade e deve privilegiar a

parcipação democráca de endades e grupos sociais impacados na solução do problema.

De modo geral, a solução consensual via negociação esruural, deve levar em cona a) a valoriza-

ção do diagnósco e um bom mapeameno do conio; b) a necessidade de ocar nos ineresses (são as

19 Também deve observar os elemenos (see) da negociação de Havard: a) ineresses; b) opções; c) legimidade; d) compromissos; e)
alernavas; ) comunicação; e, g) relacionameno (FISHER; URY; PATTO, op. ci.).
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verdadeiras necessidades, os desejos ec.) e não nas posições iniciais; c) a parcipação democráca, além

da represenação adequada, dos grupos angidos pelo problema para que seus ineresses revelem-se e

conribuam para a solução do problema; d) o valor da posura éca e alva (da boa repuação), pois a

conança impora para uma comunicação empáca e a manuenção dos relacionamenos; e, e) buscar

soluções que passem pelo crivo da adequação, jusça e razoabilidade, ainda que seja necessário ransa-

cionar ou esabelecer um regime de ransição (BARROS, 2023, p. 162-163).

Quando se em um bom resulado na negociação esruural? Em suma, pode-se dizer que o que se

busca ao nal do processo negocial é uma solução esruural que consiga aender a odos os ineresses

(de odos osmúlplos sujeios envolvidos). De ormamais especíca, pode-se dizer que o acordo, para al-

cançar bons resulados, deve a) sasazer os principais ineresses de odos sujeios envolvidos, inclusive

os grupos sociais que oram impacados pelo problema; b) ser a melhor opção20 denre as consruídas de

orma plural; c) obedecer a criérios jusos e legímos; d) ser melhor que as alernavas21; e) ser compos-

a de compromissos claros e viáveis (maeriais ou processuais); ) resular de uma comunicação ecaz; e,

g) ajudar a criar o po de relacionameno que se deseja (WEISS, 2018, p. 20).

O resulado esperado numa negociação esruural deve parr de um bomdiagnósco do problema

esruural (mapeameno do conio22). Diane de problemas complexos, o caminho é se apaixonar pelo

problema, só depois pela solução (LEVIE, 2023)!

É preciso conhecer o exo (a regulação jurídica) e o conexo (a siuação áica em oda sua

complexidade) para eviar soluções improvisadas ou que não esejam bem renes à realidade. Daí se

alar em diagnósico sociojurídico. O mapeameno de um liígio, pois, é undamenal para se enender o

problema concreo, sua regulação jurídica e os níveis de esruurabilidade que se exigem para a insui-

ção ou políca pública (BARROS, 2022, p. 19). Tal levanameno impacará na dinâmica procedimenal ao

passo que cria as condições para a solução negocial (BARROS, 2022, p. 220)!

O diagnósco, dessa eia, é imporane para que haja a) a idencação das reais causas do proble-

ma; b) o adequadomapeameno das pares e dos grupos sociais que deverão parcipar do procedimeno

negocial; c) a denição preliminar das meas e limies da negociação (qual será o grau de esruurabilida-

de23 para a proeção de direios?).

20 A opção é o raio de possiblidades que se consrói denro da mesa de negociações. É usar a criavidade para gerar um rol de opções
(crescer o bolo) de ganhos múuos e, com isso, criar valor denro da mesa de negociação.

21 uma negociação é preciso rabalhar e idencar qual será sua melhor alernava ao não acordo, que é conhecida como BATA
por inuência do programa de negociação de Havard. Será, na verdade, o plano B, o que se ará caso não se chegue ao acordo.
Se comparada com as opções, as alernavas podem ser consideradas o raio de possibilidades que se consrói ora da mesa de
negociação. A BATA é a régua que vai medir, quando comparada com a melhor opção, se o acordo deve ser echado ou não.

22 Segundo Soler, “enendo por mapeo al análisis de una siuación de conico realizado por una persona que preende inervenir en
él. El mapeo incluye un conjuno de reexiones, descripciones y reconsrucciones conorme a las cuales el operador puede diseñar
un plan de acción que responda a las cuesones de ¿qué hacer?, ¿por qué?, ¿para qué? y ¿cuándo haverlo? De esa manera, al
dibujar el mapa del conico el operador o analisa (provisionalmene ulizaré los dos érminos como sinónimos), puede empezar
a conormar un inerario para su inervención” (SOLER, 2014, p. 19).

23 Explica Viorelli que “nesse po de siuação, é possível denir indicadores que serão angidos e moniorados por algum empo,
após o qual a esruura será deixada por cona própria” (VITORELLI, 2020, p. 188).
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Ouro grande passo a ser alcançado em uma negociação esruural, noadamene quando envolve

insuições e polícas públicas, é conseguir o desbloqueio políco e, o que ineressa de pero ao presen-

e rabalho, garanr a eeva parcipação dos grupos sociais angidos em uma arena de debaes plural

e horizonal, a m de que a solução do problema se dê a parr das dores e da vivência dos grupos im-

pacados. A parcipação democráca apica da sociedade é um dos porenosos desaos da negociação

esruural!

O pono nevrálgico é que poucos indicam, numa perspecva práca, como azer para ransmudar

o processo e a negociação esruural num espaço privilegiado de diálogo rme e de consrução plural e

comparlhada de consensos.

A grande verdade é que não é suciene realizar audiências públicas nos moldes auais ou azer

consulas públicas ou reuniões seoriais apenas para ouvir os grupos sociais angidos. É preciso mais.

Faz-se necessário mobilizar esses grupos para que conribuam com a solução do problema, criando espa-

ços ou redes de colaboração e coprodução24. É preciso pensar ormas de governança colaborava para a

consrução do legímo consenso!

4. O SISTEMA DE CONSTRUÇÃO DE CONSENSO EM
PERSPECTIVA: QUAL(IS) MÉTODO(S) SEGUIR NA
NEGOCIAÇÃO COLETIVA ESTRUTURAL?

A práca, em grande medida, em demonsrado que para desenvolver uma negociação esruural

é preciso desenhar verdadeiros sisemas de consrução de consenso com a adequada parcipação dos

grupos impacados pelo problema, denre ouros sujeios, como especialisas, endades públicas e pri-

vadas ec.

A esse respeio, lembram Didier Jr. e Fernandez que inraesruuras ou novos modos de solução de

problemas jurídicos, no sisema brasileiro de jusça mulporas, podem ser criados, assim como podem

ser inegrados dois ou mais modelos já exisenes, sem prévio planejameno de uma auoridade geral

do sisema (que no Brasil é inexisene), mas sempre com o propósio de assegurar solução adequada às

nuances do caso concreo e dos seus envolvidos (DIDIER, JR.; FERADEZ, 2024, p. 439-430).

De modo inuivo ou, alvez, impulsionado por exigências do caso concreo, é possível desacar

algumas consruções criavas. o caso das las oropédicas de ala complexidade no Esado do Ceará

a esraégia oi a realização de um ciclo de audiências ou inspeções judiciais, verdadeiras reuniões am-

pliadas (VITORELLI, 2024). Há que, denre ouros, se ciar ambém a) reuniões seoriais e ampliadas (ex

24 Com acuidade, ensinam Viorelli e Barros que somene consular e ober inormação não é parcipação. Para haver a eeva par-
cipação, em de exisr: consula, inormação, oiva, inuência, cooperação e codecisão. Eis a lição: “A parr disso, oi possível
idencar o que é parcipação (audiência, inuência, cooperação e codecisão) e o que não é parcipação (nocação e inorma-
ção), esabelecendo os níveis de parcipação conorme a práca do aomaerial de ineração: nocar, inormar, ouvir, inuenciar,
cooperar e codecidir (VITORELLI, 2022, p. 194).
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FundacFundase, onde houve aposa na execução negociada, com reuniões que geraram onze acordos

mulpares (Barros, 2024)); c) comiês insucionais (ex. caso das crechesSP e ACP do carvãoSC); d)

óruns (ex Fórum Permanene para Implanação Deniva do Parque do CocóCE25); e) criação de uma

esraégia nacional (ex Esraégia do CMP para expansão, qualicação e desjudicialização do problema

de vagas em creches); ) mesas de diálogo; g) audiências concenradas, ec.

É possível, porano, alar na necessidade de deinir o reperório (conjuno de elemenos) e uma

organização esruural (comandos para deinir a ineração enre os elemenos) e criar um sisema de

consrução de consenso?Quaisméodos e écnicas podem ser raduzidos para o caso brasileiro e orienar

o design desse sisema?

Se o Minisério Público brasileiro precisa auar de modo prossional, com écnica, az-se miser

aprender com as iniciavas criavas já experimenadas, mas procurar não auar de orma inuiva e

aresanal. Chega o momeno de invesgar se é preciso criar bases para que se consrua um sisema de

consrução de consenso, bem como analisar alguns méodos e écnicas que podem conribuir com esse

sisema.

A negociação coleva esruural, por envolver múlplas pares, precisar permir uma auação pro-

agonisa da sociedade (dos grupos sociais impacados), o que indica que o processo negocial envolverá

um conjuno de sujeios e elemenos (um reperório). O grande desao aual é pensar uma organização

esruural para que esses elemenos auem sisemacamene, ou seja, a parr de comandos e regras

que regulem essa ineração, além de permir que ela seja ruera, gerando os signicavos resulados

sociais esperados.

A necessidade de exisr um sisema de consrução de consenso remee a um méodo em especí-

co o Design de Sisemas de Dispuas, desenvolvido no Brasil por Faleck (2018). Tal méodo pode ser o

caminho para organizar uma negociação esruural?

Para o especro dos problemas e da negociação esruural, sobreudo no que oca a lidar com ins-

uições adoecidas ou desvios de polícas públicas que exigem reesruuração, alvez o único mério de

al erramena seja razer a ideia de desenhar (azer o design de) sisemas26, ou seja, consruir um sisema

resoluvo, não mais que isso.

É que os casosmais emblemáicos desse Desenho de Sisema de Dispuas – DSD são de indenização

(ex. víimas do 11 de seembro, caso do Amiano, o do Briish Peróleo, o caso da TAM, do voo da Air-

rance, os casos de Mariana e Brumadinho). O oco do DSD, porano, não é a coniuosidade social, mas

25 Disponível em: <hps://mais.opovo.com.br/jornal/opiniao/2017/06/alessander-sales-parque-do-coco-conios-e-consensos.hml>.
Acesso em: 10 jun. 2025.

26 ODesign de Sisema de Dispuas, em boamedida, é a organização deliberada e inencional de procedimenos de resolução, preven-
ção ou gerenciameno de dispuas, que organizam os recursos humanos, maeriais, sicos que ineragem enre si a parr da ideia
de sistema.
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seus reexos individuais27, além da necessidade de se consruir um sisema para lidar com dispuas de

naureza indenizaória.

O processo de DSD em eapas a) iniciava; b) diagnósco; c) criação do desenho; e; d) implemen-

ação e avaliação. Tais passos são úeis para visualizar a consrução de um sisema volado a consensos

diane de problemas complexos, ainda que o DSD não sirva para analisar o conio em oda sua comple-

xidade, sendo inaplicável à negociação esruural.

Aasado o DSD como erramena legíma e adequada a uma negociação mulpares, que leve em

cona o problema esruural em oda a sua complexidade, az-se miser – em vez de só rasladar – ra-

duzir e adapar para o sisema jurídico brasileiro, realizando noável diálogo e inegração enre ambas,

duas erramenas esrangeiras desenvolvidas para permir o amplo debae plural e horizonal sobre o

problema, que seja apo a produzir alvissareiros resulados sociais a Consrução de Consenso e o Com-

promisso Signicavo.

A Consrução de Consenso, pois, deve ser colocada em desaque. É uma das erramenas mais

noáveis para lidar com problemas complexos, que envolvem negociações mulpares em que os grupos

sociais e ouros elemenos devem ineragir à luz de uma esruura organizacional, sendo, assim, uma

orma de negociação aciliada (assisda). É, porano, umméodo negocial anado com as exigências de

uma negociação esruural!

Traa-se deméodo novo, criado por um urbanisa, Lawrence Susskind, proessor emério doMIT e

de Havard, que é um esudioso do ema da resolução de conios e consrução de consenso em planeja-

meno urbano e em problemas colevos. Em 1993, undou o Consensus Building Insue (CBI), que em

desenvolvido o méodo no âmbio privado (ALMEIDA, 2025)28.

o Brasil, dierenemene dos Esados Unidos, exisem insuições, como o Minisério Público,

que podem ser os equalizadores das vozes dos grupos impacados, promovendo debae horizonal enre

represenanes de ais grupos e ouros envolvidos, empoderando e resgaando o valor da sociedade civil.

Ademais, lembre-se de que o Direio brasileiro proege direios sociais, que dependem de polícas públi-

cas (envolvem problemas socais complexos e amplo dissenso enre grupos sociais), não sendo caegorias

deerminadas, o que amplica o espaço de auação do sisema de jusça e do Minisério Público.

A Consrução de Consenso é erramena (écnica) para solução de problemas complexos (esruu-

rais), pela via da auocomposição coleva mullaeral (mulpares), com o objevo de ober resulados

signicavos, sobreudo em polícas públicas. Envolvem-se as seguines ases a) diagnósco do conio

27 Segundo Faleck: “O DSD pode ser enendido como a organização deliberada e inencional de procedimenos ou mecanismos pro-
cessuais, que ineragem enre si, e, quando aplicáveis, de recursos maeriais e humanos, para a consrução de sisemas de preven-
ção, gerenciameno e resolução de dispuas”. A reerência a “dispuas” signica, jusamene, que no DSD o oco não é conio de-
signado em seu aspeco mais amplo e social, mas sua unidade ou a dimensão individualizada do problema (FALECK, Diego.Manual
de design de sistema de disputas: criação de esraégias e processos ecazes para raar conios. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2018,
p. 1).

28 Segundo a auora: “A Consrução de Consenso é insrumeno inclusivo e parcipavo e viabiliza benecios que são primazes nas
siuações colevas: a preservação das dierenças e das discordâncias, a consideração com os ineresses de odos, incluindo os das
minorias, e a consrução do espírio de equipe” (Almeida, 2025).
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complexo (esruural); b) mapeameno das pares envolvidas, das meas e limies da negociação coleva

e ormação de uma esraégia (plano) inicial; c) pré-negociação há a denição do objeo, da inraesru-

ura de diálogo, validação do plano inicial, denição das convergências, divergências e ineresses; d) ase

negocial valoriza convergências e supera as divergências; e) o consenso (acordo possível e execução); e,

) o moniorameno.

Lawrence Susskind anoa que, em dispuas complexas, mulpardárias e com múlplas quesões,

os ribunais geralmene não são o cenário propício para reunir odos os ineressados (pares relevanes)

para discur suas dierenças em quesões ão complexas, com o objevo de, ao nal, alcançar o melhor

acordo possível (SUSSKID, 2005), sendo o espaço adequado, ora do Tribunal, o da Consrução de Con-

senso.

Segundo Sales e Oliveira, Consrução de Consenso, comoméodo próprio de resolução consensual

de conios enre múlplas pares, consolida a democracia, cria espaços públicos de deliberação e ins-

ucionaliza as regras do jogo, com a nalidade de criar consensos em áreas e siuações variadas, em que

aores omam em suas mãos, com legimidade, a responsabilidade de consruir soluções possíveis que,

provenienes de uma convivência harmoniosa e respeiosa, possa maner um grau posivo de relaciona-

meno enre eles para o uuro29.

Tudo é eio de orma horizonal, a parr de um amplo debae plural que considera oda a coni-

uosidade exisene (ano a inergrupal quano a inergrupal). OMinisério Público não agirá como órgão

radicional de conrole, a parr de um modelo hierárquico, aponando o dedo para as irregularidades.

a verdade, cria-se uma inraesruura para permir a ineração dos grupos angidos de orma dialógica

e que odos conribuam para o acordo possível (ex reuniões ampliadas, reuniões seoriais com ou sem

assessorias écnicas, comiês insucionais, mesas de diálogo, óruns, esraégias nacionais, audiências

concenradas, câmaras de deliberação ec.), agindo de modo horizonal e esmulando soluções prospec-

vas e criavas.

São aplicáveis à Consrução de Consenso odos os sees elemenos da negociação por princípios de

Havard a) ineresses; b) opções; c) legimidade; d) alernavas; e) comunicação; ) relacionameno; e, g)

compromemeno30.

29 SALES, Alessander Wilckson Cabral; OLIVEIRA, Vladia Pino Vidal de. A consrução de consensos como insrumeno ecaz de ges-
ão de conios ambienais. In: Pensar v. 22, n. 2, maio/ago. de 2017, p. 450. Disponível em: <hps://ojs.unior.br/rpen/arcle/
view/5626/pdf>. Acesso em 26 de maio de 2025. Tais auores acrescenam que: “A eoria da consrução de consenso, ideal para
processos mulpares, esabelece seis pressuposos undamenais: 1) em qualquer omada de decisão em que exisam grupos ou
organizações represenados ou represenando ouros maiores, necessário se az que se deixe clara a sua responsabilidade para
com os seus represenados e para com odas as pares envolvidas; 2) o diálogo enre as pares só deve começar quando odas as
pessoas se idencam, expressam sua missão, esabelecem uma agenda de rabalho e as regras que guiarão as conversações; 3)
os grupos devem colear inormações básicas sobre o conio que odo o grupo enenda como conáveis (mesmo que inerpreem
de orma disna); 4) os grupos devem enconrar soluções que permiam a odos vivenciar uma siuação melhor do que se não
vessem alcançado essa solução; 5) quando as pessoas que esão envolvidas direamene no diálogo represenam ouras pessoas
ou grupos, é imporane que seja elaborado um esboço de acordo realizado para que essas pessoas avaliem se realmene expressa
a sasação de odos; 6) os grupos devem ‘pensar à rene’, buscando prevenir obsáculos que possam surgir na implemenação de
suas decisões”. (SALES, Alessander Wilckson Cabral; OLIVEIRA, Vladia Pino Vidal de, op. ci., p. 447-448).

30 FISHER, Roger; URY, William; PATTO, Bruce. Como chegar ao sim: como negociar acordos sem azer concessões. Tradução de
Rachel Agavino. Rio de Janeiro: Sexane, 2018.
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Para Susskind, enão, o objevo da Consrução de Consenso é gerar acordos criavos que permi-

am que odos os envolvidos saiam em uma siuação melhor do que a que provavelmene esariam e

que aendam o ineresse público mais amplo. Seus esorços não promeem que odos conseguirão o que

querem – isso pode ser impossível. Em vez disso, o objevo é envolver mais pessoas em um processo

disciplinado de resolução de problemas para rocar “pacoes” de valor o quano possível e enrenar di-

ceis compromissos de orma compleamene ransparene. São seus passos a) convocar odas as pares

relevanes; b) esclarecer odas as responsabilidades dos parcipanes e da assembleia ad hoc como um

odo; c) deliberar de maneira que gere “pacoes” ineligenemene elaborados que aendam às neces-

sidades de odas as pares ineressadas que sejam relevanes; d) omar decisões que gerem um acordo

quase unânime; e e) implemenar os acordos negociados inormalmene31.

o Brasil, por sua experse e proagonismo na uela coleva, além de vivência em lidar com acor-

dos colevos complexos e esruurais, o Minisério Público pode ser um dos baluares na ulização da

erramena da Consrução de Consenso, sendo desnecessária a presença de um mediador privado32, o

que disancia da experiência dos Esados Unidos da América, onde, como dio, uma endade privada, o

Consensus Building Insue (CBI), undado por Susskind, em sido o locus de desenvolvimeno doméodo

em análise. Para ano, será necessário exalar e aé resgaar o papel insucional do Parque de guardião

da democracia, a m de garanr o diálogo e implemenar os planos consruídos.

Essa auação pela via da negociação assisda (aciliada) e não pela mediação aproxima o Minis-

ério Público de um ouro méodo que precisa ser raduzido para a realidade brasileira o Compromisso

Signicavo. Traa-se de uma noável écnica dialógica ulizada pela Core Consucional da Árica do

Sul, quando necessia decidir sobre quesões esruurais ou de grande repercussão social ou econômica.

Foi ulizado pela primeira vez pela Core aricana em 2008, no caso Olivia Road (direio à moradia)33.

O Compromisso Signicavo é um ermo biunívoco, pois serve para designar o acordo possível

alcançado, mas ambém o procedimeno volado a chegar a esse resulado. o Brasil, oi expressamene

reerido no acórdão da ADPF 635STF (conhecida como ADPF das avelas), que raa da ala lealidade em

operações policiais nas avelas do Esado do Rio de Janeiro, bem como na ADPF 760STF, que nha como

31 SUSSKID, Lawrence E. Consensus Building and ADR: why hey are no he same hing! In: MOFFIT, Michael; BORDOE, Rober. The
Handbook o Dispue Resoluon. Jossey-Bass, 2005, p. 361.

32 O imporane é que haja a aciliação do diálogo e seja oporunizada a negociação enre os envolvidos. De modo similar, ponuam
Damasceno e Teixeira: “o que o insrumeno de auocomposição [Consrução de Consenso] proporciona é a possibilidade de diá-
logo e negociação direa, a parr da apresenação dos conexos e carências dos envolvidos, a m de enconrar o local igualmene
conorável para odos. Ouro aspeco de imporane relevância denro do consenso consruído é avaliar a exequibilidade dos
planos de ação, pois a solução só será eciene se os grupos puderem susenar a execução do acordo. Caso conrário, o conio
pode se acenuar e ornar a lide ainda mais densa e complexa” (DAMASCEO, Maria Livia Moreira; TEIXEIRA, Maryana Fonseca.
Consrução de Consenso na proeção do parimônio socioambienal: uma análise sobre a requalicação da Praia do Fuuro – Ceará.
In: Juris – Revista da Faculdade de Direito, 34(2). Disponível em: <hps://periodicos.urg.br/juris/arcle/view/17859/11345>. Acesso
em: 27 mai. 2025).

33 ÁFRICA DO SUL. Core Consucional da Árica do Sul. Occupiers of 51 Olivia Road, Berea Township, and 197 Main Street vs City
of Johannesburg. Joanesburgo, 2008. p. 5. Disponível em: <hp://www.saii.org/za/cases/ZACC/2008/1.pd>. Acesso em: 27 mai.
2025.
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objeo a políca pública de proeção à Amazônia. Em ambos os casos, amenção a um compromisso signi-

cavo eve o escopo manieso de aasar o reconhecimeno de um esado de coisas inconsucional34.

Pode-se deni-lo, na eseira de Casimiro35, como um remédio esruural ulizado pelo Poder Ju-

diciário para esabelecer um diálogo enre cidadãos e comunidades, de um lado, e o poder público, de

ouro, de orma que essas pares enem, a parr da legíma compreensão das perspecvas do ouro,

ormular acordo sobre a implemenação de programas socioeconômicos que aeam a população.

Já para Cavallazzi, o Compromisso Signicavo é o locus do agir comunicavo, sendo o espaço

público onde pessoas discuem quesões que lhes sejam direa ou indireamene aeas, conronam as

auoridades polícas por meio de argumenos racionais, ormam suas opiniões mediane a exposição de

suas razões às razões de ouros cidadãos, organismos ou insuições, gerando uma vonade coleva que

ranscende a soma de suas vonades individuais36.

Um dealhe, conudo, precisa ser raduzido e adapado à realidade brasileira. a Core Consu-

cional da Árica do Sul oi esabelecido um conrole de consucionalidade raco, pois o Compromisso

Signicavo é uma orma parcipava que coloca na mesa odos os envolvidos (sociedade e poder pú-

blico), mas a Core não parcipa das negociações, apenas induz que os grupos açam essa regulação,

normalmene no âmbio do direio à moradia, a m de que surjam acordos a serem homologados pela

Core Consucional.

a Árica do Sul, dierenemene do Brasil, não há um órgão regulador dos aores reais de poder

que equalize as vozes daqueles que senem as dores do problema e dos responsáveis pela solução. o

Brasil há uma insuição alhada para ser esse aciliador da democracia em sua orma parcipava o

Minisério Público, que pode consruir a solução conjuna a parr da escua das diversas ponas da ne-

gociação.

o Brasil a ulização do Compromisso Signicavo pelo Parque passa a) pela correa idencação

da demanda (diagnósco e mapeameno do conio); b) por um proocolo inicial, que dena o objevo

da negociação, suas meas e limies (precisa denir como se dá a garana do direio violado) e o ormao

(inraesruura) a ser ulizado; c) pelo chamameno dos parceiros para a mesa; d) pela negociação em si,

que oporuniza, com ore criavidade, o equilíbrio das necessidades sociais com as possiblidades do po-

der público e da iniciaiva privada; d) pela elaboração de acordos parciais; e) pelo pedido de homologação

judicial dos acordos parciais; e, ) por ummoniorameno em empo real dos acordos homologados, pari

passu a que se açam novos acordos parciais de orma connua.

34 CASIMIRO, Maheus; MELLO, Parícia Perrone Campos; CAVALLAZZI, Vanessa Wendhausen. Compromisso signicavo: uma alter-
nava dialógica para o STF? Disponível em: <hps://www.joa.ino/opiniao-e-analise/argos/compromisso-signicavo-uma-aler-
nava-dialogica-para-o-s>. Acesso em: 28 maio 2025.

35 SERAFIM, Maheus Casimiro Gomes. Compromisso Signicavo: conribuições sul-aricanas para os processos esruurais no Brasil.
Belo Horizone: Fórum, 2021, p. 108.

36 CAVALLAZZI, Vanessa Wendhaussen.Ministério Público e democracia: entre o compromisso de ajustamento de conduta e o com-
promisso signicavo. Tese de Douorado. Cenro Universiário de Brasília, 2025. Mimeograado (no prelo).
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A esse respeio, comenam Casimiro, Mello e Cavallazzi37 que al écnica envolve a) o engajamen-

o avo, baseado na cooperação e no diálogo, para consruir soluções comparlhadas para problemas

complexos; b) denição clara de quem dialoga (cabe o diálogo social – com os grupos sociais – e ine-

rinsucional – com o poder público e ouras insuições); c) denição de direrizes de como o diálogo

vai ocorrer (deve haver uma meodologia para orienar a odos, não aasar a comunidade e reduzir as

assimerias de poder); d) uma aposa em acordos parciais para reduzir a complexidade do problema38; e

e) poencialidade para encerrar ceros processos esruurais, diane dos avanços alcançados, empode-

rando a Políca.

Vê-se, porano, que é possível, na essência, conjugar o Compromisso Signicavo com a Consru-

ção de Consenso, pois ambas as erramenas, compromedas com a democracia, seja ela parcipava

seja deliberava, buscam resolver conios complexos ou esruurais a parr da conormação de enen-

dimenos enre pares dierenes, haja visa que a solução consruída pelos próprios ineressados promo-

ve a pacicação deniva e um ganho para odos.

A conjugação dos dois méodos permie algumas condições ómas para a negociação esruural

coleva. São elas a) permie a modicação consruva e prospecva da realidade; b) admie a parcipa-

ção apica dos grupos de ineresses impacados; c) garane proagonismo colevo, o que poencializa o

cumprimeno; d) ana-se com a consrução coleva de um plano dialógico de reesruuração e seu mo-

niorameno; e) exige criação de inraesruuras adequadas para um debae democráco; ) gera como

resulado a celebração de ermos de compromissos signicavos com a parcipação e connuo monio-

rameno da sociedade; e g) posiciona enes, al qual oMinisério Público, como guardiões da democracia.

Se o sisema de jusça brasileiro mulporas pode criar, de orma cusomizada, para se lidar com

problemas esruurais, sisemas de consrução de consenso, que possuam reperório (um conjuno de

elemenos) e esruura organizacional (comandos para organizar a ineração enre os elemenos), a ver-

dade é que deve azê-lo com écnica e prossionalismo, permindo a conjugação de duas noáveis écni-

cas de alo valor democráco para o design desse sisema a Consrução de Consenso e o Compromisso

Signicavo.

OMinisério Público brasileiro, por sua vez, por seu noável desaque e experse na uela coleva

de direios, esá desaado a conhecer e aposar nessas erramenas, omizando sua auação negocial

esruural e suas unções de guardiania da democracia!

37 CASIMIRO, Maheus; MELLO, Parícia Perrone Campos; CAVALLAZZI, Vanessa Wendhausen. Compromisso signicavo: uma alter-
nava dialógica para o STF? Disponível em: <hps://www.joa.ino/opiniao-e-analise/argos/compromisso-signicavo-uma-aler-
nava-dialogica-para-o-s>. Acesso em: 28 maio 2025.

38 ada impede, conudo, que, diane de um diagnósco compleo, um acordo mais amplo seja eio, como ocorreu no caso da rees-
ruuração do Sisema Socioeducavo do Esado do Rio Grande do ore, já reerido.
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A ulo de remae, de orma bem objeva, deve-se lembrar de que uma das principais missões do

Minisério Público brasileiro é, de orma uncionalmene sisêmica (induora), lidar com problemas esru-

urais hipercomplexos pela via da negociação democráca.

Tem-se, porano, que, para lidar com problemas esruurais via negociação (judicial ou exrajudi-

cial), é preciso resgaar o valor de um sisema de consrução de consenso e da apica parcipação demo-

cráca, já que não prescinde de um debae plural e dialógico para viabilizar soluções que não são dadas

de anemão. Exige-se auação prossional do Minisério Público, com o manejo de écnicas adequadas,

cabendo conjugar duas delas no aã de ober resulados sociais ransormadores (compromissos signi-

cavos), raduzindo-as para o direio brasileiro a Consrução de Consenso e o Compromisso Signicavo.

A combinação dessas erramenas auocomposivas razem algumas vanagens a) visão do Mi-

nisério Público como insuição que escua e empodera a sociedade, além de resolver os problemas

complexos demodo parcipavo; b) consruir uma solução plural que perence não a uma endade, mas

ao grupo, o que gera sensação de perencimeno e condições propícias para a ransormação social; c)

alcança soluções com aderência à realidade, respeio às compeências écnicas, além de serem preser-

vados os espaços de auação dos poderes consuídos; e, d) em caso de repacuações, muio requenes

em virude da complexidade do problema e de a solução pensada ser inuenciada pelas inerações com

omeio ambiene, as mudanças serão democracamene discudas com enes públicos e privados, espe-

cialisas e grupos sociais, o que permie um nível aceiável e eciene de experimenalismo democráco.

O Minisério Público, enm, para além das audiências públicas, deve ser o verdadeiro guardião da

democracia quando lida com problemas esruurais de modo negocial!
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